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ANO VIII   |   Nº 1.284    

29 DE JANEIRO DE 2021 

Nº PÁGS: 42 

 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
 

DECRETO Nº 104/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

nº 3.084 de 30 de novembro de 2020.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.518,96 (sessenta mil quinhentos e 

dezoito reais e noventa e seis centavos) destinados ao reforço das dotações orçamentárias abaixo indicadas: 

 

Art.2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320,/64: 

 

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 001/2021 

Teste Seletivo - Edital nº. 075/2020 

Edital de Convocação nº. 139/2020 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 

Contratado: ROSANA RODRIGUES DA SILVA – Matrícula: 7696.1 

Objeto: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

Vigência do Contrato: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Cargo: Enfermeiro 

Salário Inicial: R$ 3.542,83 (Três mil, quinhentos e quarenta e dois 

reais e oitenta e três centavos). 

Carga Horária: 30(trinta) horas semanais 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Ibiporã-PR, ao 1º dia do mês de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2021 

Teste Seletivo - Edital nº. 075/2020 

Edital de Convocação nº. 139/2020 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 

Contratado: MARIA DE LOURDES DOMINGOS DA SILVA – 

Matrícula: 7697.1 

Objeto: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

Vigência do Contrato: 07/01/2021 a 06/01/2022 

Cargo: Enfermeiro 

Salário Inicial: R$ 3.542,83 (Três mil, quinhentos e quarenta e dois 

reais e oitenta e três centavos). 

Carga Horária: 30(trinta) horas semanais 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Ibiporã-PR, aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 003/2021 

Teste Seletivo - Edital nº. 075/2020 

Edital de Convocação nº. 140/2020 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 

Contratado: ELIANA DE FÁTIMA FLORENTINO – Matrícula: 7698.1 

Objeto: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

Vigência do Contrato: 11/01/2021 a 10/01/2022 

Cargo: Técnico de Enfermagem 

Salário Inicial: R$ 1.687,66 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais 

e sessenta e seis centavos). 

Carga Horária: 30(trinta) horas semanais 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Ibiporã-PR, aos 11 dias do mês de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

IBIPREV 
 

PORTARIA No. 003, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

Concede aposentadoria por invalidez, para a segurada a Senhora 

Sônia Maria Cezar de Almeida e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o 

Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei e de acordo com os §2º, § 3º, § 6º e §7º do 

artigo 73, artigo 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de 

Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo único da Lei Municipal No. 

2.236/2008, e com fundamentos na Emenda Constitucional nº 

070/2012 e com base no Laudo Médico expedido pela Junta Médica 

designada através da Portaria nº 681/2020 e considerando o 

protocolo sob No. 118/2020 - Ibiprev, 

RESOLVE:  

Art. 1º. “APOSENTAR POR INVALIDEZ”, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora SÔNIA MARIA 

CEZAR DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 

Assistente de Obras e Limpeza, em conformidade com a Lei 

Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria 

calculados de acordo com a Carreira de Serviços Operacionais – SO 

I - Classe “A” - Nível “12”, acrescidos de 20% (vinte por cento) de 

adicional de tempo de serviço, na proporção de 8.905 (oito mil, 

novecentos e cinco) dias distribuídos por 10.950 (dez mil, 

novecentos e cinquenta) dias exigidos. Num total de R$ 1.257,33 

(um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e três centavos) 

mensais. 

Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 

7º da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o 

parágrafo único do artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 

de dezembro de 2015. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA No. 004, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e 

Idade, para o segurado o Senhor ZACARIAS CAMPACHI e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o 

Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei e de acordo com o disposto no parágrafo 

único do artigo 101 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro 

de 2015, artigo 200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008 

c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional No. 041/2003 e 

considerando o protocolo sob No. 001/2021 - Ibiprev, 

RESOLVE:  

Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, o 

servidor ZACARIAS CAMPACHI, ocupante do cargo de Provimento 

Efetivo de Condutor de Veículos, em conformidade com a Lei 

Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria 

correspondente a Carreira de Serviços Operacionais – SO IV - 

Classe A - Nível “21” da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 

2.394,40 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta 

centavos) acrescidos de 22% (vinte e dois por cento) de adicional de 

tempo de serviço. Num total de R$ 2.921,17 (dois mil, novecentos e 

vinte e um reais e dezessete centavos) mensais. 

Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 

7º da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o 

parágrafo único do artigo 101, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 

de dezembro de 2015. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

              

PORTARIA No. 005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade 

para a segurada LOURDES MARCELINO e dá outras providências. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o 

Instituto de Previdência de Ibiporã – Ibiprev, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o 

disposto nos artigos 75, 77, 102 e 104 parágrafo único, da Lei 

Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015; artigos 

57 e 68 da Lei Municipal No. 2.432/10 c/c o artigo 3º da Emenda 

Constitucional No. 047/2005 e em atendimento ao requerido pelo 

protocolo sob No. 003/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, com proventos integrais, a servidora 

LOURDES MARCELINO – matrícula 709 -1, ocupante do cargo de 

Provimento Efetivo de Professora, em conformidade com a Lei 

Municipal No. 2.432/2010, que trata do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos 

de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 30, da 

Tabela de Vencimentos no valor de R$ 3.161,24 (três mil, cento e 

sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) acrescidos de 32% 

(trinta e dois por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total 

de R$ 4.172,84 (quatro mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e 

quatro centavos) mensais. 

Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos à servidora quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 

7º da Emenda Constitucional No. 041/2003 de 31 de dezembro de 

2003, e artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de 

dezembro de 2016. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SAMAE 
 

PORTARIA Nº 004/2021 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 

conforme disposto nos Artigos 142 ao 153 da Lei Municipal nº 2.236/08, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, nos respectivos períodos de fruição:  

MAT NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO 

305-1 Alexandre César Barroso Assistente de Administração 2019/2020 25/01/2021 a 13/02/2021 

321-1 Alysson Cardoso de Barros Agente de Operações 2019/2020 25/01/2021 a 13/02/2021 

92-1 Braz Ribeiro Soares Agente de Operações 2019/2020 08/02/2021 a 27/02/2021 

271-1 Ederson Marcos Carvalho Pimenta Agente de Operações 2020/2021 08/02/2021 a 27/02/2021 

90-1 Rodrigo Santana Chermicci Agente de Operações 2019/2020 25/01/2021 a 13/02/2021 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 25 de janeiro de 2021. 

VALDENIR CALSAVARA 
Diretor-Presidente Interino 

 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ: 14.666.709/0001-35 

Objeto: Aditamento do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses com reajuste de Valor do valor mensal em 25,71% conforme índice IGP-M 

acumulado no período, do Contrato nº 01/2018, que tem como objeto a prestação do serviço de Roçagem de grama da espécie mato grosso 

na área da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE (Norte) 

Processo: Pregão Presencial nº 01/2018 - Contrato nº 01/2018. 

Aditamento de Prazo: De 01 de fevereiro de 2021 a 01 de fevereiro de 2022. 

Valor Aditivado: R$ 86.100,00 (Oitenta e seis mil e cem reais). 

Data da Assinatura do Termo: 29 de janeiro de 2021. 

Item Serviço Qtde Unde Preço Preço total R$ 

1 

Serviço de capina e roçagem utilizando-se rodeira costal ou roçadeira com lamina, com 
fornecimento de mão de obra e todo o equipamento necessário para a execução de 
serviço sendo roçagem de matos, capim, ervas daninhas e grama mato grosso em torno 
do sistema de tratamento de esgoto ETE - Norte compreendendo as seguintes medidas. 

- Área total do terreno 20.472,00 m². 

- Entorno da 03 (três) lagoas anaeróbias 9.979,00 m². 

- Entorno da lagoa facultativa 10.675,00 m² 

Área total deverá ser de 20.500,00 m² para evitar eventuais diferenças nas 
medições.(Obs: 30 roçagens durante o ano, alternando entre 2 a3 roçagens por mês, 
conforme solicitação do SAMAE). 

615.000 M2 R$ 0,14  R$ 86.100,00 

TOTAL R$ 86.100,00 

 

VALDENIR CALSAVARA 
Diretor-Presidente Interino 
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EXTRATO DE ATA Nº 01/2021 

(Ref: PREGÃO Nº 64/2020) 

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADO: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI - EPP – CNPJ: 31.945.654/0001-11. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de café torrado e moído, envasado em embalagem de 500gr 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 64/2020 

VALOR UNITÁRIO: R$ 4,83 (quatro Reais e oitenta e três centavos). 

VALOR TOTAL: R$ 5.796,00 (Cinco mil, setecentos e noventa e seis reais). 

RECURSOS: Próprios. 

PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 

PRAZO DE ENTREGA: De até 30 (trinta) dias contado a partir da emissão da Requisição de Empenho. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: De 29 de janeiro de 2021 a 29 de janeiro de 2022. 

DATA DA ASSINATURA: De 29 de janeiro de 2021. 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI – CNPJ: 31.945.654/0001-11 

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Preço Unit. Preço Total 

1 1 

Café torrado e moído, envasado em embalagem 
de 500gr. com validade mínima de 10 meses a 
partir da entrega, com registro da data de 
fabricação e validade estampados no rótulo da 
embalagem, atendendo aos padrões de pureza e 
qualidade estabelecidos pela ABIC. 

Pct 
Padrao 

de Minas 
1.200 4,83 5.796,00 

TOTAL: 5.796,00 

 
VALDENIR CALSAVARA 
Diretor-Presidente Interino 

 

PORTARIA Nº 005/2021 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto de Ibiporã, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e considerando o disposto no art. 17º, da Lei 2154/08 que trata 

do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE e Art. 48 

da Lei 2.236/08 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Ibiporã, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica designado, interinamente, no período de 1º de janeiro 

de 2021 a 09 de janeiro de 2021, o servidor Alexandre Pansardi 

Casagrande, ocupante do cargo de Agente de Operações, matrícula 

nº 12-1, para a função de Coordenador de Estações de Tratamento 

de Água e Esgoto, em substituição ao servidor Adriano Belinato, em 

razão de suas férias. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 25 de janeiro de 2021.  

VALDENIR CALSAVARA 
Diretor-Presidente Interino 

 

 

PORTARIA Nº 006/2021 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, e conforme o disposto nos artigos 188 a 192 da Lei 2236/2008, 

artigo 65 da Lei nº 2522/2011 e Decreto 240/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a validade da Portaria nº 003/2019, que designou a 

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho dos servidores 

efetivos do SAMAE, para até 31 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Alterar a validade da Portaria nº 004/2019, que designou a 

Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis do SAMAE, para até 31 

de janeiro de 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 25 de janeiro de 2021 

VALDENIR CALSAVARA 
Diretor-Presidente Interino 
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